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COMISSÃO PERMANENTE 
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Jaguariú-
na, através da Comissão Perma-
nente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, convida toda popu-
lação para participar da AUDIÊN-
CIA PÚBLICA para avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais - 
2º Quadrimestre de 2017, da Pre-
feitura do Município de Jaguariúna, 
que ocorrerá no próximo dia 29 de 
setembro de 2017, sexta-feira, às 
18h30min., na Sala de Sessões da 
Câmara Municipal, nesta cidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 
setembro de 2017

VEREADOR 
AFONSO LOPES DA SILVA
Presidente da Comissão Perma-
nente

câmara municipal
 de Orçamento, Finanças e Conta-
bilidade

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 010/1017.
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2017.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, 
etc. no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e com fundamento na 
Resolução nº 060/1991 – Regimento 
Interno (artigo 71, inciso V) e na Lei 
nº 101 – Lei de Responsabilidade Fis-
cal (artigo 9º, § 4º), expede o presente 
Edital de Convocação para a Audiên-
cia Pública nº 003/2017, a ocorrer no 
dia 29 de setembro de 2017 (sexta-fei-
ra), às 18h30min., na Sala das Ses-
sões desta Câmara Municipal para:

- Avaliação do Cumprimento das Me-
tas Fiscais – 2º Quadrimestre de 2017 
da Prefeitura Municipal de Jaguariú-
na.

Fica encarregada de assumir os tra-
balhos de referida Audiência Pública, 
a Comissão Permanente de Orça-
mento, Finanças e Contabilidade.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 

de setembro de 2017

VEREADOR 
ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

�$�U�T�X�L�Y�D�G�R�� �Q�D�� �6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���� �D�¿�[�D�G�R���� �Q�D��
mesma data, no quadro de avisos da 
portaria da Câmara Municipal, e publi-
cado na imprensa local.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS 
SOUZA VENTURINI
Diretora Geral

RESOLUÇÃO Nº 184
(Autoria: Mesa Diretora da Câmara 
Municipal – Biênio 2017-2018)

Dispõe sobre a concessão de Cesta 
Natalina aos servidores da Câmara 
Municipal.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, 
etc...
FAÇO SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução:
Art. 1º. Fica a Mesa da Câmara Mu-
nicipal de Jaguariúna autorizada a 

conceder, observadas as exigências 
�G�D���/�H�L�������������������H���P�R�G�L�¿�F�D�o�}�H�V���S�R�V�W�H-
riores, uma “Cesta de Natal” a cada 
servidor da Câmara Municipal, por 
ocasião do Natal do corrente ano.
Parágrafo único – A cesta referida 
neste artigo será composta de produ-
tos equivalentes e concedida de for-
ma equitativa para todos os servido-
res indistintamente.
Art. 2º As despesas decorrentes com 
a execução desta Resolução correrão 
por conta de dotação orçamentária 
�H�V�S�H�F�t�¿�F�D���� �V�X�S�O�H�P�H�Q�W�D�Q�G�R���V�H���� �V�H���Q�H-
cessário.
Art. 3º.  Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Presidência da Câmara Municipal, 05 
de setembro de 2017.

VEREADOR ROMILSON NASCI-
MENTO SILVA
Presidente

�5�H�J�L�V�W�U�D�G�R���Q�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���H���D�¿�[�D�G�R�����Q�D��
mesma data, no quadro de avisos da 
portaria da Câmara Municipal.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOU-
ZA VENTURINI
Diretora Geral




